
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado JOÃ O CA RDOSO - A VA NTE     )

Dispõe sobre a entrega de   
medicamentos em domicí l io pelas    
unidades da Farmácia de A lto    
Custo da Rede pública de Saúde    
do Distrito Federal, e dá outras    
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   É assegurada a entrega em domicílio de medicamentos fornecidos pelas
unidades da Farmácia de Alto Custo da Rede Pública de Saúde do Distrito Federal, a pacientes
idosos e a pessoas com deficiência ou doenças graves.

 

Parágrafo único.   Para os efeitos do disposto no caput compreendem -se por
deficiência ou doenças graves tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose
múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, doença de Alzheimer,
nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da
deficiência imunológica adquirida (aids), contaminação por radiação ou outras doenças com
base em conclusão da medicina especializada.

 

A rt. 2º  A entrega em domicílio de que trata esta Lei é restrita ao território do Distrito
Federal.

 

A rt. 3º  Deve o Distrito Federal, na forma do regulamento desta Lei, estabelecer os
mecanismos que viabilizem a entrega dos medicamentos em domicílio.

 

A rt. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde, ou suplementada caso necessário.

 

A rt. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A rt. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar dignidade a idosos e pessoas
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O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar dignidade a idosos e pessoas
com deficiências ou doenças graves que dependem do fornecimento de medicamentos pelas
unidades da Farmácia de Alto Custo do Distrito Federal para a saúde estável e com perspectiva
de cura, espacialmente para as pessoas acometidas por tuberculose ativa, hanseníase,
alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, doença de Alzheimer, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget
(osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids), contaminação por
radiação ou outras doenças com base em conclusão da medicina especializada.

A entrega em domicílio é relevante, uma vez que grande parte das pessoas que
depende da farmácia de alto custo para ter acesso aos medicamentos de valor elevado sequer
possui recursos para arcar com as despesas de transporte público.

Por outro lado, é necessário ressaltar que do ponto de vista legal, a Constituição da
República é cristalina ao dispor sobre a proteção à saúde a que tem direito todos os
brasileiros, consoante previsto, com muita propriedade, em seu artigo 196:

 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.”

 

Quanto à competência do Distrito Federal para legislar sobre a matéria, a mesma CF
reza o seguinte em seu art. 24, XII:

 

“Art. 24. Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
I – (...)
XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;”

 

Por seu turno, a Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como faz a Constituição
Federal em seu art. 196, estatui no art. 204, I e II como sendo dever do Estado a defesa da
saúde da população, nos seguintes termos:

 

“Art. 204. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que
visem:
I – ao bem-estar físico, mental e social do indivíduo e da
coletividade, a redução do risco de doenças e outros agravos;
II – ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde,
para sua promoção, prevenção, recuperação e reabilitação.”

 

Voltando um pouco em suas páginas, veremos que a mesma Lei Orgânica atribui
competência à Câmara Legislativa do Distrito Federal para legislar sobre a matéria em questão,
conforme o seu art. 58, V:

 

“Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador,
não exigida esta para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica,
dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito Federal,
especialmente sobre:
(.....)
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(.....)
V – educação, saúde, previdência, habitação, cultura, ensino,
desporto e segurança pública;”

 

Diante de todo o exposto, rogo aos nobres Pares o imprescindível apoio para a
aprovação deste projeto de lei.

 

Sala das Sessões, em.................................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

Autor

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES  CARDOSO - Matr. 00150       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 18/02/2020, às 18:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - PL 970/2020

 

LIDO EM: 19/02/2020

 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CESC (RICL, art.
69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CEOF (RICL, 64, II, “a”) e na CCJ (RICL, art.
63, I). 

 

 

Brasília, 20 de fevereiro de 2020

 
MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 20/02/2020, às 08:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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